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PROJETO DE LEI 

Exposição de Motivos 

Senhores Vereadores. 

O vereador que este subscreve encaminha, amparado nos artiogos SE 
i uva Lei Orgânica Municipal, e artigos 137, inciso 1, 146, inciso li, ambo 
guinento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei incluso 

A presente proposição tem por escopo dispor sobre à obrigatoniedas 
.2o de Socorro aos animais domésticos e silvestres atropelados no Munici 

VINO. 

À iniciativa tem por fundamento a Lei Federal Nº 9.605198, e busca auxlia: 
de Mariana-MG a implementar um programa que visa combaie 

tênto de animais domésticos e silvestres, e aumentar o número de socorro 

aos mesmos, posto que é cada vez mais comum encontra-los atropelados er 
iCAs, em sua maioria abandonados 

ttiara 

Imprudência, imperícia, negligência, omissão de socorro e infrações 
são algumas das práticas de quem atropela um animal em via DUuDiCe 

A ciência já demonstrou largamente que os animais sofrfem da mesma 1c1m: 
03 seres humanos, e não podem ser tratados como seres insensíveis & Inánimedo: 

Os animais sentem dor, medo, agonia, e precisam ser respeliados 

iecida a sua dignidade. 

infelizmente a população se mantém refém quante à 
nhecer a existência de mecanismos gue realmente possam 16 

2 também porque, muitas vezes, até mesmo as autoridades | 
am servir como apoio para denúncias e punições, desconhecem se trata:! : 

nhiental contra a Fauna nos termos do artigo 32 da Lei 9.605)498, e por consequê" 
iúmam as providências cabíveis na maioria dos casos. 

Ademais, no contexto da lei federal supracitada, o ato do condutor não presto 
10 atropelar um animail, pode ser considerado maus-tratos, c,o_'n pena que vêiiu 

meses a um ano de reclusão, já que não foram tomadas medidas paía evita! 
nio do animal. 

mna legislação em caso de atropelamento de animais foi impiantada n : 

e a lfªt var n | W%'Bt*MARIANA 

CAMARAMLÃI*gR to %am%ss;? aa ueeme RN o TSA MESIR AAA 
, 

Sdecretário fesidênte Sdcretár 



Praça Minas Gerais, 89 - Centro - Mariana - MG - 35420 
Www camarademariana.mg.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
/ 

Esta medida coloca a ltália entre os primeiros lugares quanto ao respest: 'nieção dos animais. 

No Brasil está em tramitação uma legislação similar, tema do PL 4 7868/2000 1. aera o Código de Trânsito Brasileiro (CTB — Lei 9.503, de 1997), com objetive abilizar o condutor do veículo que causar o acidente com animai 

Quem atropelar cães e gatos pode ser obrigado a dar socorro imediato 26 ínai atingido. E o que propõe projeto do senador Jorge Kajuru (Cidadania-GO nte. Agência Senado). 

Por ser uma tendência mundia! é que se espera, portanto. à anuêéncio 

* pares desta Casa, na apreciação da matéria e a completa recept 
o EXecutivo ao sancionar à presente proposição. 

Mariana, 15 de Janeiro de 2021 

Vereaá&ª&à;dªe Miranda Thomaz 
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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESTAÇÃO DE SOCORRO AOs ANIMAIS — DOMÉSTICOS SILVESTRES ATROPELADOS EM VIA PÚBLICA £ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

“ Fica instituída a obrigatoriedade do cidadão, residente ou não na cidade « 
"ara-MG, de socorrer os animais domésticos e Silvestres, quando forem & = * Yias publicas, compreendendo a pista, a caiçada, o acostamento e canteiro centia 

“aragrato único. Esta norma se aplica aos: 

rictociclistas: 

“ < O Poder Executivo disponibilizará todos os meios de comunicação rão, Com a finalidade de facilitar denúncias por ação ou omiss imprimento do que dispõe o caput do artigo1º desta Lei. 
Águele que presenciar ou tiver notícias do atrqpegamento de uma anima; o município de Mariana-MG, deverá se dirigir à Delegac;a' ocionar um Boletim de Ocorrência. 3 fim de que a autondade pº“º?:íªf ;_ SSa ja ” sCunstanciado com à narrativa detalhada do fato, com à indicação do auto '= cossiveis testemunhas. 

3 G Poder Executivo reguiamentará esta Lei, no que for necessario : 12ã0, no prazo de cento e oitenta dias a partir da data de ªºª..p"'-;'iw erá, inclusive, o órgão responsável pelas providências adminisirativas & 

* tsta Lei entra em VIgor na data de sua publicação. 

Mariana, 15 de Janeiro de 

Vereador BicarZÍÓMiranda ThtsAMARA MUN'C'% DE MARÍANA 
» õ 
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Projeto de Emenda Modificativa nº 2212021 ao Projeto de lei nº 

08/2021 

Modifica o art. 1º do PL 08/2021 e suprime o & 2º do referido artigo 

do projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação 

de socorro aos animais domésticos e silvestres atropelados em 

vias públicas dá outras providencias: 

Emenda Modificativa: 

Sr. Presidente, 

Senhores Vereadores, 

OS Vereadores que esta subscreve regimentalmente amparado apresentou à 

Comissão de Finanças, Legislação e Justiça e esta submete ao Plenário a 

presente Emenda Modificativa entendendo ser legal, Constitucional e regimental, 

uma vez que é direito do Vereador apresentar proposições que visem melhor 

adequação do projeto de lei e para melhor viabilizar o Projeto de lei 08/2021 

alterando seu art. 1º que passará a vigorar após aprovação, em redação final, com 

a seguinte redação que se apresenta: 

Fica, desta forma, proposta a nova redação do artigo 1º do referido PL: 

Art. 1º. (nova redação) - fica instituída a obrigatoriedade do cidadão, 

residente ou não na cidade de Mariana MG, de socorrer os animais 

domésticos e silvestres, quando forem por ele atropelados, dolosa ou 

culposamente nas vias públicas, compreendendo a pista, a calçada, o 

acostamento e o canteiro central. (GRIFEI) 
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Assim, acreditamos na plena aceitação da presente emenda e aprovação pelos 

pares desta Casa de Leis e sua aquiescência pelo Executivo quando da sanção do 

projeto em comento. 

Mariana, 08 de março de 2021.
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Vereadores; 

Comissão de Finanças, Legislação e Justiça: 

JOÃO 

Presidente da Comi 

AHIM 

ão de Finanças Legislação e Justiça 

ADIMAR JOSÉ COTA EDIRALDO ARLINDO FREITAS RAMOS 

Vice-Presidente Vogal 

CÂMARA MUNICIPAL UE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDA E 


